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APRESENTAÇÃO


Em forma de perguntas e respostas,  esta apostila aborda de forma simples e direta a matéria de legislação previdenciária com o objetivo de ser utilizada como um resumo, tratando dos  principais pontos exigidos nos concursos públicos.


Por ser uma sinopse, é conveniente que o estudante complemente os estudos com a leitura recomendada no final de cada capítulo.


Com relação à sua atualização,  poderá ser obtida no próprio site, em material de apoio/ atualização apostila teórica.


Desejo a todos um excelente estudo e agradeço, desde já, sugestões e críticas sobre esse trabalho.

Professor Denis Agnello

SINOPSE

CAPÍTULO 1 - NOÇÃO GERAL

1. Qual a legislação básica da previdência social?
· Constituição Federal - art. 193 ao art. 204;

· Lei 8.212/91 – Organização da Seguridade Social e seu custeio;

· Lei 10.666/03 - Aposentadoria especial e contribuições;

· Lei 8.213/91 – Plano de benefícios do RGPS;

· Decreto 3.048/99 (regulamenta as Leis 8.212/91 e 8.213/91).

2. O que é  seguridade social?

[image: image1.wmf]
                                                                                  SEGURIDADE

                                                                                        SOCIAL

[image: image2.wmf][image: image3.png]



[image: image4.wmf]
[image: image5.wmf][image: image6.wmf]Participam                                                                                                   Visa

[image: image7.wmf]                 

3. A seguridade social engloba quais sistemas?
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4. O que engloba a previdência social?

· O Regime Geral de Previdência Social - RGPS;

· Os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos e dos militares.

5. O que o RGPS garante?

· Cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

· Proteção à maternidade;

· Salário-família;

· Auxílio-reclusão;

· Pensão por morte.

ART. 193 AO ART. 204 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ART. 25 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 2 - CONCEITOS E PRINCÍPIOS

1. Qual o conceito de Previdência Social?

É a técnica de proteção social que visa a propiciar os meios indispensáveis à subsistência da pessoa humana - quando esta não pode obtê-los ou não é socialmente desejável que os aufira pessoalmente através do trabalho.

2. Quais são as características da Previdência Social?

· Regime geral: em regra, é disponibilizado a todos. É um regime público;

· Caráter contributivo: em regra, é necessário contribuir para ter direito aos benefícios e serviços.

· Filiação obrigatória: quando exercente de uma atividade remunerada abrangida pelo RGPS, o trabalhador é obrigado a fazer parte da previdência.

3. Quais são as contingências protegidas pela Previdência Social?
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4. Quais são as prestações  do RGPS- Regime Geral da Previdência Social?
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5. Quais são os princípios da Previdência Social?

· Universalidade de participação nos planos previdenciários


Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários (lei).

· Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais.


Não há diferenças entre a população urbana e rural.

· Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios.


Seletividade: nem todos os segurados serão atendidos por todos os benefícios (ex. salário-família).


Distributividade: o sistema visa à distribuição de renda conforme as  necessidades da população.

· Cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente.


Em virtude da inflação, é necessária a correção dos salários utilizados para o cálculo do valor do benefício.

· Irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder aquisitivo.

· Valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo.


Apesar da previdência social possuir este princípio, existem benefícios com valor inferior ao mínimo (ex. salário-família e o auxílio-acidente), pois esses benefícios não substituem o rendimento do trabalho.


Exceção: O auxílio-doença recebido pelo segurado que exerce mais de uma atividade poderá ter valor menor que um salário mínimo.

· Previdência complementar facultativa

· Caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação nos órgãos colegiados, dos:

· Trabalhadores;

· Empregadores;

· Aposentados;

· Governo.

6. O Direito Previdenciário é um ramo autônomo do direito?


Possui autonomia por apresentar um conteúdo vasto de estudo e pesquisa, princípios gerais ou institutos peculiares, leis específicas e método e processo próprio.

7. Quais são as fontes do Direito Previdenciário?

Fontes do direito são os meios pelos quais se formam as regras jurídicas. Classificam-se em fontes materiais e formais.

As fontes materiais são as variáveis sociais, econômicas e políticas que informam a produção das normas jurídicas.

As fontes formais são as formas de exteriorização do direito. São a Constituição Federal, as leis complementares e ordinárias, os decretos e outros atos normativos do poder executivo.


Em regra, a jurisprudência não é fonte formal. Somente na hipótese do parágrafo 2º do art. 102 da Constituição Federal, que dispõe: “As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STF, nas ações de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade  produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.”


A súmula vinculante prevista no art.103-A da CF também é considerada fonte formal.


A analogia, a eqüidade, os princípios gerais de Direito e o Direito Comparado também não constituem fontes formais, mas critérios de integração da norma jurídica, visando suprir as lacunas existentes na norma jurídica.

A doutrina também não é considerada fonte formal do direito.

8. De que forma ocorre a interpretação das normas previdenciárias?

Havendo duas ou mais normas sobre a mesma matéria, surge o problema de qual norma deve ser aplicada. A interpretação  visa a buscar o sentido da lei. Várias são as formas de interpretação da norma jurídica:

· Gramatical: Busca o sentido literal da expressão utilizada na norma.

· Lógica: Estabelece uma conexão entre os vários textos legais a serem interpretados.

· Teleológica ou finalística: Será verificado o fim desejado pelo legislador.

· Sistemática: Analisa-se o conjunto, sem se ater unicamente no dispositivo a ser interpretado.

· Histórica: Observa-se a evolução histórica do instituto a ser interpretado.

· Autêntica: É realizada pelo legislador que editou a norma.

Caso ocorra conflito entre normas de hierarquias distintas, a princípio, a questão será resolvida de forma simples: a norma constitucional se sobrepõe à norma legal, ou ao ato administrativo. Porém, as regras infraconstitucionais que se caracterizem como normas mais favoráveis para o indivíduo integrante do regime devem ser consideradas válidas, mesmo que não estejam previstas na Constituição Federal.


Conflito entre normas de mesma hierarquia pode ser resolvido pelo critério cronológico, ou seja, a norma posterior revoga, ainda que tacitamente, a anterior. Porém se duas normas de mesma hierarquia se confrontam, ambas vigentes e eficazes, a solução se dá pelo critério da especialidade. A lei especial tem prioridade sobre a lei geral. Se ainda persistir o conflito, será aplicada a norma mais favorável ao beneficiário, utilizando-se o princípio “in dubio pro misero”.


9.1 Em relação à eficácia, como a norma jurídica pode ser aplicada em relação ao tempo e ao espaço?

· Eficácia no tempo


Refere-se à entrada da lei em vigor. A norma de custeio, quando disponha sobre criação ou modificação de contribuições sociais, só poderá ser exigida após decorridos noventa dias de sua publicação. As demais normas são eficazes a partir da data em que a própria norma previr sua entrada em vigor, e, na ausência de tal fixação, no prazo estabelecido pela Lei de Introdução ao Código Civil, ou seja, quarenta e cinco dias após sua publicação.

· Eficácia no espaço


Em regra, adota-se o princípio da territorialidade. Sendo assim, são taxativas as situações em que se adotará a lei brasileira em relações jurídicas fora do território.


 ART. 1O  AO ART. 6O  DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 3 - SEGURADOS

1. Quem são os beneficiários do RGPS ?



















2. O que é filiação?

É o vínculo que se estabelece entre o segurado e o RGPS, do qual decorrem direitos e obrigações.

Pode ser:

· Obrigatória: resulta da lei; 

· Facultativa: resulta da vontade do indivíduo.

3. O que é inscrição?

É o cadastro do segurado no âmbito interno do INSS. A inscrição materializa a filiação.


4. EMPREGADO

4.1  Quais são as características do segurado empregado ?

· Pessoa física;

· Prestação de serviço de natureza não eventual (atividade normal da empresa);

· Subordinação (jurídica);

· Receber salário.

4.2 Quais são os tipos de  segurados empregados mais importantes?

· Aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

Exemplo: professor, cobrador de ônibus, contador (natureza urbana); vaqueiro, tratador de   animais que prestam serviço com continuidade a empregador rural (natureza rural).

· Aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, por prazo não superior a três meses, prorrogável, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas, na forma da legislação própria;

Exemplo: balconistas de lojas contratados no período de festas.

· O  bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa, em desacordo com a Lei n.º 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

Exemplo: estudante de direito  que atua como estagiário  na área de vendas da empresa.

· O exercente de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos da Lei n.º 9.506, de 30 de outubro de 1997, desde que não amparado por regime próprio de previdência social; ( ADIN 3130 a ser julgada pelo STF).

Exemplo: deputados federais e governadores.

· Aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular.

· O escrevente e o auxiliar contratados por titular de serviços notariais e de registro a partir de 21/11/94.

· Segurado servidor público.

Para fins didáticos, no quadro abaixo constam seis tipos de servidores públicos, que são segurados perante o RGPS, inclusive como contribuinte individual e facultativo:

	Atividade
	Condição 1
	Condição 2
	Tipo de segurado
	Exemplo

	1- Exclusivo de cargo em comissão
	De livre nomeação e exoneração
	
	Empregado
	O chefe de gabinete de um deputado federal.

	2- Cargo efetivo, não amparado por regime próprio
	
	
	Empregado
	O servidor de uma prefeitura que não possua regime próprio.

	3- Temporário- excepcional interesse público
	
	
	Empregado
	Uma pessoa contratada na campanha contra a dengue.

	4- Emprego público
	
	
	Empregado
	O  funcionário do Banco  do Brasil, CEF, Correios, etc.

	5- Que possui regime próprio
	Exerce atividade de filiação obrigatória
	
	Contribuinte individual, empregado doméstico, empregado ou trabalhador avulso
	Um Auditor Fiscal da Receita Federal que exerce também a atividade de professor.

	6- Que possui regime próprio
	Afastado sem remuneração
	Não seja permitido contribuir pelo regime próprio nessa situação
	Facultativo
	Um servidor de uma prefeitura que possua regime próprio e não seja possível recolher quando afastado sem remuneração


· Segurado trabalhando no exterior.

Para fins didáticos, no quadro abaixo constam seis situações de pessoas que trabalham no exterior e que são segurados perante o RGPS como empregados, contribuintes individuais e facultativos.

	
	Segurado
	“Entidade”
	Condição 1
	Condição 2
	Condição 3
	Condição 4
	Tipo de Segurado

	1
	Brasileiro e estrangeiro
	Sucursal ou agência de empresa
	Constituído sob as leis brasileiras
	Sede e administração no Brasil
	Domiciliado e contratado no Brasil
	
	Empregado

	2
	Brasileiro e estrangeiro
	Empresa domiciliada no exterior
	Capital votante pertencente a empresa constituída sob as leis brasileiras
	Sede e administração no Brasil da empresa controladora
	Domiciliado e contratado no Brasil
	Controle efetivo de pessoa física domiciliada ou residente no Brasil ou de entidade de direito público
	Empregado

	3
	Brasileiro civil
	Organismos oficiais internacionais
	Trabalhar para União
	Brasil seja membro efetivo
	Não pode ser segurado de outro regime
	
	Empregado

	4
	Brasileiro civil
	Repartição do governo brasileiro
	Domiciliado e contratado no exterior
	
	
	
	Empregado

	5
	Brasileiro civil
	Organismos oficiais internacionais
	Brasil seja membro efetivo
	Não pode ser segurado de outro regime
	
	
	Contribuin-te individual

	6
	Brasileiro civil
	Qualquer
	Residente ou domiciliado no exterior
	Não pode ser filiado a regime do país
	Não pode ser segurado obrigatório
	
	Facultativo


Exemplos:

Situação 1: Um brasileiro que trabalha  numa construtora brasileira e que vai executar uma obra (construção de uma ponte) no Iraque.

Situação 2: Uma empresa estrangeira que tenha como controladora uma empresa brasileira.

Situação 3: Uma pessoa que represente a União na ONU.

Situação 4: Um brasileiro que mora na Itália e trabalha na embaixada brasileira daquele país.

Situação 5: Um  brasileiro que trabalha por conta própria na ONU.

Situação 6: Um brasileiro que mora na Inglaterra e não possua nenhum regime naquele país.

Observação 1: Para que a pessoa seja considerada segurado no RGPS, é necessário cumprir, cumulativamente, todas as condições mencionadas na tabela.

Observação 2: As definições constantes na Lei 8.213 são mais concisas que as constantes no Regulamento. Compare as definições previstas no Regulamento e na Lei 8.213 com relação aos seguintes itens:

· Lei 8.213, art. 11, I, c        x      RPS, art. 9º, I, c

· Lei 8.213, art. 11, I, f        x      RPS, art. 9º, I, d


5. EMPREGADO DOMÉSTICO


5.1 Quais são as características do segurado empregado doméstico?

· Serviço contínuo à pessoa ou família;
· Âmbito residencial;

· Serviço de natureza não lucrativa.


6. Contribuinte individual

6.1 Qual a característica do segurado contribuinte individual? 
· Não possui vínculo empregatício.

6.2 Quais são os segurados contribuintes individuais mais importantes?

· Ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 

· Titular de firma individual urbana ou rural; 

· Diretor não empregado e o membro de conselho de administração na sociedade anônima; 

· Todos os sócios, nas sociedades em nome coletivo e de capital e indústria; 

                               Obs.: a sociedade de capital e indústria deixou de existir com o novo          

        Código Civil. 

· Sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho e o administrador não empregado na sociedade  limitada, urbana ou rural; 

· Associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

· Quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

· A pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

· Cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado;

· Trabalhador associado a cooperativa que, nessa qualidade, presta serviços a terceiros;

· Membro de conselho fiscal de sociedade por ações;

· Aquele que presta serviço de natureza não contínua, por conta própria, a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, sem fins lucrativos;

      (exemplo: diarista)

· A pessoa física que edifica obra de construção civil;

     (exemplo: pedreiro, pintor)

· Médico-residente de que trata a Lei n.º 6.932, de 7 de julho de 1981, com as alterações da Lei n.º 8.138, de 28 de dezembro de 1990;

Conforme quadro comparativo abaixo:

· Produtor rural pessoa física (RPS, art. 9º, V, a);

· Garimpeiro (RPS, art. 9º, V, b).











7. Trabalhador Avulso

É  aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei nº 8.630 de 25/02/93, ou do sindicato da categoria, assim considerados: 

a) o trabalhador que exerce atividade portuária de capatazia, estiva, conferência e conserto de carga, vigilância de embarcação e bloco, destacando-se:

· Capatazia: movimentação de mercadorias quando efetuados por aparelhamento portuário (fora do navio);

· Estiva: movimentação de mercadorias quando efetuados com equipamentos de bordo (dentro do navio);

· Bloco: limpeza e conservação de embarcações.

b) o trabalhador de estiva de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério;

c) o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios);

d) o amarrador de embarcação;

e) o ensacador de café, cacau, sal e similares;

f) o trabalhador na indústria de extração de sal;

g) o carregador de bagagem em porto;

h) o prático de barra em porto;

i) o guindasteiro; e

j) o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos.

 
8. Segurado especial

É o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e seus assemelhados, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo.


8.1 Quais são os pontos importantes da definição?

1o Individualmente ou em regime de economia familiar.

· Regime de economia familiar: existe a colaboração e mútua dependência da família; não possui empregados.

2o Com ou sem auxílio eventual de terceiros.

· Acontece ocasionalmente, sem subordinação e sem remuneração; por exemplo, a ajuda dos vizinhos numa colheita.

3o Cônjuge e filhos maiores de 16 anos.

· É necessário provar que trabalha com o grupo familiar.

4o Pescador artesanal:

· É aquele que, individualmente ou em regime de economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, desde que: 

I - não utilize embarcação; 

II - utilize embarcação de até seis toneladas de arqueação bruta (capacidade da embarcação), ainda que com auxílio de parceiro; 

III - na condição, exclusivamente, de parceiro outorgado, utilize embarcação de até dez toneladas de arqueação bruta.


9. Segurado facultativo
9.1 Quais são as características do segurado facultativo?

· Idade mínima de 16 anos;
· Não exerça atividade de filiação obrigatória.
      9.2  Podem filiar-se facultativamente, entre outros: 

· A dona-de-casa;

· Síndico de condomínio, quando não remunerado;

· Estudante; 

· Brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior;

· Aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social;

· Membro de conselho tutelar, quando não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social; 

· Bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa de acordo com a lei;

· Presidiário que não exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a qualquer regime de previdência social; 

· Brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime previdenciário de país com o qual o Brasil mantenha acordo internacional.

9.3 Quem possui regime próprio de previdência social pode ser segurado facultativo?

Somente na hipótese de afastamento sem vencimento e desde que não permitida, nesta condição, contribuição ao respectivo regime próprio.
      9.4 Quando  começa a gerar efeito a filiação do segurado facultativo?

Gera efeito somente a partir da inscrição e(+) do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e não sendo permitido o pagamento de contribuições relativas a competências anteriores à data da inscrição, ressalvado o caso de recolhimento trimestral.

      9.5 O segurado facultativo pode recolher as contribuições em atraso?

Após a inscrição, o segurado facultativo somente poderá recolher contribuições em atraso quando não tiver ocorrido perda da qualidade de segurado (até 6 meses após a cessação dos recolhimentos).


ART. 7O AO 12  DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 4 - MANUTENÇÃO E PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO

1. O que significa manutenção da qualidade de segurado?

É o período que o segurado mantém todos os direitos perante a previdência social, mesmo sem recolher sua contribuição. Esse período também é chamado de “período de graça”.

2. Esse período varia em função do que?

Depende da situação do segurado:

Período: sem limite de prazo
· Segurado em gozo de benefício.

Período: 12 meses
· Após a cessação do benefício de  incapacidade;

· Após a cessação das contribuições, no caso do segurado que deixar de exercer atividade remunerada;

· Após a cessação das contribuições, no caso do segurado suspenso ou licenciado sem remuneração;

· Após a cessação  da segregação, no caso de doença de segregação obrigatória;

· Após o livramento, no caso do preso.

Período: 6 meses 
· Após a cessação das contribuições, no caso do segurado facultativo.

Período: 3 meses
· Após o licenciamento do segurado incorporado nas Forças Armadas.

3. Existe algum caso especial de manutenção da qualidade de segurado?

Sim. No caso do segurado que:

· Deixar de exercer atividade remunerada; ou

· Estiver licenciado ou suspenso sem remuneração.

Será acrescido de mais 12 meses:

· Se o segurado possuir mais de 120 contribuições sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Será acrescido de mais 12 meses:

· Se o segurado estiver desempregado (situação comprovada no Ministério do Trabalho).

4. Em que momento ocorre a perda da qualidade de segurado?

Ocorre no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término dos prazos.

5. A perda da qualidade de segurado será considerada para a aposentadoria por tempo de contribuição, por idade e especial?

Não. Para essas aposentadorias, mesmo que o segurado tenha perdido essa qualidade na data de requerimento do benefício, terá direito à concessão das aposentadorias. Não é  mais necessário que a pessoa cumpra 1/3 da carência exigida para o benefício para readquirir a condição de segurado. Essa alteração foi introduzida em 2003 e regulamentada pelo Decreto 4.729 de 09/06/2003.

6. A pessoa que perdeu a qualidade de segurado pode, mesmo assim, ter direito à aposentadoria?

Desde que o segurado tenha cumprido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, a perda da qualidade de  segurado não prejudica o seu direito à aposentadoria. O mesmo ocorrendo se o segurado adquiriu todos os requisitos para a aposentadoria, não a solicitou e faleceu. Nesta situação, os dependentes terão direito à pensão por morte.

ART. 13 AO ART. 15 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 5 - DEPENDENTES

1. Quais são os benefícios e serviços que os dependentes têm direito?

· Pensão por morte;

· Auxílio-reclusão;

· Reabilitação profissional;

· Serviço social.

2. Quem pode ser dependente do segurado?



-filhos

              -cônjuge






-companheiro(a)








                      



      -pais
.





                                          -irmão não emancipado, de qualquer 

                             condição, menor de 21 anos ou inválido.

* No caso de equiparado a filho (dependente da 1ª classe), é necessária a comprovação da dependência econômica. Também não poderá possuir bens suficientes para o próprio sustento.

3. Quando ocorre a perda da qualidade de dependente?

· Cônjuge:    

· Pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada(o) a prestação de alimentos;

· Pela anulação do casamento;

· Pelo óbito;

· Por sentença transitada em julgado.

· Companheiro(a):

· Pela cessação da união estável, enquanto não lhe for assegurada(o) a prestação de alimentos.

· Filho e irmão:

· Ao completarem 21 anos, salvo se inválido;

· Pela emancipação, ainda que inválido.

4. Com relação à  perda da qualidade de dependente, existe alguma exceção?

No caso do  inválido, ele não perde  a  qualidade de dependente  se  a  emancipação  for  decorrente  de  colação  de grau científico em curso de ensino superior. 

5. Caso existam várias pessoas que possam ter a qualidade de dependente, qual será o critério  para fins de recebimento de benefício?

· Caso existam mais de um dependente de uma mesma classe, o benefício será rateado em partes iguais;

· Caso os dependentes pertençam a classes diferentes (ex. cônjuge e pais), receberá o benefício o pertencente a classe anterior. Portanto, um benefício não poderá ser pago, ao mesmo tempo, para dependentes de classes diferentes.


ART. 16 E ART 17 DO RPS
SINOPSE

CAPÍTULO 6 - INSCRIÇÃO

1. O que significa inscrição?

É o cadastramento no banco de dados do INSS das informações do vínculo do segurado. A inscrição materializa a filiação.

2. É necessária uma inscrição para cada atividade desenvolvida?

Sim. Quem exerce, concomitantemente, mais de uma atividade deve se inscrever em cada uma delas.

3. Qual a diferença entre filiação e inscrição?


                                   é o vínculo que se estabelece entre o segurado e a previdência social


                                   é a formalização desse vínculo

4. Todo segurado tem que ir até ao INSS  para fazer a inscrição?

Não. 

A inscrição do segurado empregado será feita na empresa.

A inscrição do trabalhador avulso será feita no sindicato ou no órgão gestor de mão-de-obra.

A inscrição do segurado empregado doméstico, contribuinte individual, segurado especial e o facultativo será feita no INSS.

5. É necessária a inscrição do dependente?

Sim, realizada somente quando do requerimento do benefício.

6. É possível a realização da inscrição do segurado após a sua morte?

Em regra, a inscrição não pode ser efetuada após a morte do segurado, salvo no caso do segurado especial.

7. Quais são os documentos necessários para a inscrição?

É necessária a comprovação dos dados pessoais e de outros  elementos necessários e úteis a sua caracterização. O segurado facultativo deve declarar que não exerce atividade remunerada.

8. Quando ocorre a filiação para os segurados obrigatórios?

Ocorre automaticamente com exercício da atividade remunerada.

9. Quando ocorre a filiação para os segurados facultativos?

Ocorre com a inscrição formalizada e o pagamento da primeira contribuição. Se não houver o primeiro pagamento, não ocorrerá a filiação.

10. Para fins de inscrição dos dependentes, o que é necessário para comprovação da              dependência econômica ou do vínculo?

Devem ser apresentados, no mínimo, três documentos, como:

· Certidão de casamento;

· Certidão de nascimento;

· Declaração de imposto de renda;

· Prova de mesmo domicílio;

· Conta bancária conjunta;

· Outros.

ART. 18 AO ART. 24 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 7 - PERÍODO DE CARÊNCIA

1. O que significa período de carência?

É o tempo correspondente ao  número mínimo de contribuições mensais necessárias para que o beneficiário faça jus ao benefício.

2. A data inicial para contagem do período de carência varia em função do que?

Do tipo de segurado:
















*Observação: Para o contribuinte individual que presta serviço a empresa, sofrendo o desconto sobre o seu salário-de-contribuição, o período de carência será contado a partir de sua filiação, pois o recolhimento da contribuição é presumido. Essa regra é aplicada a partir da competência 04/2003, somente para o contribuinte  individual que tem sua contribuição descontada pela empresa.

3. O período de carência varia em função do que?

· Do tipo de benefício;

· Do tipo de segurado.

4. Qual o período de carência para cada benefício?

· Aposentadoria por idade

· Aposentadoria por tempo de contribuição                             180 contribuições 








mensais

· Aposentadoria especial

· Auxílio-doença

               12 contribuições 


mensais

· Aposentadoria por invalidez

· Salário-maternidade para:

 
- Contribuinte individual


- Facultativa                                                                          10 contribuições 









mensais



- Segurada especial                                                               10  meses   de    









efetivo                                                                                        

                                                                                                    exercício da atividade  








rural

5. De quais benefícios não é exigido carência?

· Auxílio-acidente;

· Auxílio-doença (acidentário);

· Aposentadoria por invalidez (acidentária);

· Pensão por morte;

· Auxílio-reclusão;

· Salário-família;

· Salário-maternidade (empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa).

Obs.: Para as doenças ou afecções conforme lista elaborada pelo MPS e Ministério da Saúde também não é exigido carência.

6. Para os serviços previdenciários se exige carência?

Não. Para fins de reabilitação profissional e serviço social não é exigido período de carência.

7. Havendo perda da qualidade de segurado, podem ser aproveitadas as contribuições anteriores?

Sim, desde que cumprido, no mínimo, 1/3 do número exigido para a carência do benefício requerido. 

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial não é necessário que o segurado cumpra essa obrigação para fins de concessão desses benefícios.

8. Como é contada a carência do segurado especial?

É contada em tempo de efetivo exercício na atividade rural, pois o segurado especial não possui  contribuição mensal.

9. O que é presunção de recolhimento?

Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual que presta serviço para empresa, a partir  da competência 04/2003.

Observação: Para o empregado  doméstico, também se considera presumido o recolhimento, sendo que o benefício será concedido no valor de um salário mínimo até a comprovação do recolhimento. 

 ART. 26 AO ART. 30 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 8 - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

1. O que significa salário-de-benefício?

É a base de cálculo utilizada para o cálculo do valor da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.

Obs.: Para o cálculo do valor da renda mensal do salário-família, salário-maternidade, pensão por morte, auxílio-reclusão e os benefícios de legislação especial (ex. aposentadoria para os anistiados) não é utilizado o salário-de-benefício.

2. Como é calculado o salário-de-benefício?

É a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo período contributivo.

3. O que significa fator previdenciário?

É uma variável utilizada para o cálculo do salário-de-benefício dos seguintes benefícios:

· Aposentadoria por idade (aplicação opcional);

· Aposentadoria por tempo de contribuição (aplicação obrigatória);

Leva em conta a:

· Idade;

· Expectativa de sobrevida;

· Tempo de contribuição.

4. Quais são as regras básicas para o cálculo do salário-de-benefício?

· Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados.

· Os ganhos habituais  do segurado empregado serão computados, desde que tenha incidido contribuição.

· O valor do salário-de-benefício está sujeito a limites:

· Mínimo: salário mínimo;

· Máximo: limite máximo do salário-de-contribuição.

ART.31 AO ART.34 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 9 - RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS

1. O que é  renda mensal dos benefícios?

É o valor em pecúnia (dinheiro) que o beneficiário recebe pelo pagamento do benefício.

2. Quais são os limites da renda mensal dos benefícios que substituem o rendimento do trabalho?





3. Qual o valor da renda mensal dos benefícios?

	BENEFÍCIO
	RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO

	Auxílio-doença
	91% do salário-de-benefício



	Aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, aposentadoria por tempo de contribuição (integral)
	100% do salário-de-benefício

	Aposentadoria por idade
	70% do salário-de-benefício + 1% por grupo de 12 contribuições mensais até o limite de 100% do salário-de-benefício

	Aposentadoria por tempo de contribuição     (proporcional), para os filiados ao RGPS até 16/12/98
	70% do salário-de-benefício + 5% por grupo de 12 contribuições até o limite de 100% do salário-de-benefício

	Auxílio-acidente
	50% do salário-de-benefício




4. Qual o valor da renda mensal dos benefícios que não dependem do salário-de-benefício para o cálculo do seu valor?

	BENEFÍCIO
	RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO

	Pensão por morte


	100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.

	Auxílio-reclusão
	100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez.

	Salário-família
	R RS 16,26 para salários entre R$ 449,93 até R$ 676,27(inclusive)    

R$ 23,08 para salários até R$ 449,9348

	Salário-maternidade
	Empregada
	Remuneração integralRe

	
	Trabalhadora avulsa
	Remuneração integral equivalente a um mês de trabalho

	
	Contribuinte individual
	Um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses

	
	Facultativa
	Um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses

	
	Segurada especial
	Um salário  mínimo

	
	Empregada Doméstica
	Último salário-de-contribuição


5. Existe algum caso em que o  benefício que substitui o rendimento do trabalhador, possa ter valor maior que o limite máximo do salário-de-contribuição?

Sim, no caso da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de ajuda permanente de outra pessoa, a sua renda mensal será acrescida de 25%, mesmo que ultrapasse o limite máximo do salário-de-contribuição. No caso do salário-maternidade para as empregadas e trabalhadoras avulsas, também pode ter valor superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, limitado ao subsídio do Ministro do STF.

6. Qual a relação entre os conceitos de renda mensal, salário-de-benefício, salário-de-contribuição e remuneração?



Renda

mensal 













     Salário-de-benefício

                      



.





                                                   Salário-de-contribuição

                                           

                                           Remuneração ou valor declarado

Observação: Para o salário-família, salário-maternidade, pensão por morte, auxílio-reclusão e os benefícios de legislação especial, o cálculo da renda mensal é realizado de forma diferente, não se utilizando o salário-de-benefício.

ART.35 AO ART. 42 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 10 - PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS


10.1 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

1. Quando é devida?

É devida ao segurado  incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação.

2. É necessário que o segurado esteja de auxílio-doença?

Não.

3. Quem tem direito?

Todos os segurados.

4. Qual a carência?

· Doze contribuições, no caso de aposentadoria comum;

· Isenta de contribuições, no caso de aposentadoria por invalidez acidentária.

5. Qual é a renda mensal?

100% do salário-de-benefício.

6. É necessário que o segurado seja examinado por um médico-perito do INSS?

Sim. O segurado também é obrigado a submeter-se a processo de reabilitação profissional e tratamento médico, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue.

7. Em que data começa a aposentadoria por invalidez?

· Para o empregado: 

· 16º dia
do afastamento do emprego; ou

· Data de entrada do requerimento, se entre o afastamento e o requerimento decorrerem mais de 30 dias.

· Outros segurados:

· Data do início da incapacidade; ou

· Data de entrada do requerimento, se entre a incapacidade e o requerimento decorrerem mais de 30 dias.

8. Como ocorre para quem exerce mais de uma atividade?

É necessário que o segurado esteja afastado de todas as atividades para fazer jus à aposentadoria por invalidez.

9. Pode o aposentado por invalidez exercer outra atividade?

Não. Caso volte a trabalhar, o benefício será automaticamente cancelado a partir da data do retorno.

10. O que ocorre caso o segurado  recupere sua capacidade para o trabalho?





                    Benefício cessa                                            Benefício mantido






ART.43 AO ART. 50 DO RPS


10.2 APOSENTADORIA POR IDADE

1. Qual a condição para obtenção do benefício?

Idade mínima de: Homem: 65 anos            

                              Mulher: 60 anos

Obs.:A idade será  reduzida em 5 anos para os trabalhadores rurais (empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso, segurado especial e garimpeiro que trabalha em regime de economia familiar).

2. Quem tem direito?

Todos os segurados.

3. Qual é a carência?

Em regra, 180 contribuições mensais.

4. Qual é a renda mensal?

70% do salário-de-benefício + 1% a cada grupo de 12 contribuições mensais.

5. Qual é a condição para a aposentadoria compulsória?

Será concedida aos 70 anos (homem) e aos 65 anos (mulher). A aposentadoria compulsória significa que a empresa poderá requerer a aposentadoria do segurado, independentemente da vontade deste.

6. Qual é a data de início  do benefício?

Empregado e empregado doméstico:

· Requerido até 90 dias da data de desligamento: será a data de desligamento.

· Requerido após 90 dias: será a data de entrada do requerimento.

Demais segurados:

· Será a data de entrada do requerimento.

7. Quais são  outras informações importantes para a aposentadoria por idade?

· A aplicação do fator previdenciário é facultativa.

· Não é exigido que o empregado seja desligado da empresa para a concessão do benefício.

· O aposentado por idade que voltar a exercer atividade remunerada terá que contribuir obrigatoriamente.

ART. 51 AO ART. 55 DO RPS


10.3 APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO

1. Qual é a condição para obtenção do benefício?

Homem: 35 anos de tempo de contribuição.

Mulher: 30 anos de tempo de contribuição.

2. Quem tem direito?

Todos os segurados. Exceto os contribuintes individuais e segurados facultativos que recolhem com a alíquota de 11% sobre o limite mínimo do salário-de-contribuição.

3. Qual é a carência?

180 contribuições mensais.

4. Qual é a renda mensal?

· 100% do salário-de-benefício; ou

· 70% do salário-de-benefício + 5% para cada grupo de 12 contribuições mensais para aposentadoria proporcional (até 16/12/98).

5. Qual foi a alteração introduzida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 com relação à aposentadoria por tempo de contribuição?

· Para aposentadoria integral: extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço, que passou a ser definida  aposentadoria por tempo de contribuição.

· Para aposentadoria proporcional: extinguiu para os filiados a partir da publicação dessa emenda (16/12/98).

6. Quais são outras informações importantes para este benefício?

· O início  do benefício segue a mesma regra da aposentadoria por idade.

· O professor(a) que comprovar  o tempo de contribuição, exclusivamente, na educação infantil, no ensino fundamental ou no médio  poderá aposentar-se com 30 anos (homem) ou com 25 anos de contribuição (mulher).

· A prova de tempo de contribuição é feita através de documentos, sendo que não é admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito.

· É assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada.

· São contados como tempo de contribuição vários períodos, por exemplo:

· Quando o segurado encontra-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

· Quando a segurada encontra-se de salário-maternidade;

· Período de contribuições efetuadas como segurado facultativo.


ART. 56 AO ART.63 DO RPS


10.4 APOSENTADORIA ESPECIAL

1. Quando é devida?

É devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

2. Quem tem direito?

· Empregado;

· Trabalhador avulso; e

· Cooperados (contribuinte individual).

3. Qual a carência?

180 contribuições mensais.

4. O que o segurado precisa comprovar para ter direito ao benefício?

É necessário comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais.

5. Qual é a renda mensal?

100% do salário-de-benefício.

6. Qual é o documento utilizado para comprovação da atividade especial?

 É o Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP, o qual contém os registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos do segurado.

É emitido com base no laudo técnico,  expedido por  um  médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

7. É possível a conversão do tempo de contribuição em atividade especial para outra aposentadoria se o segurado não completou o tempo mínimo para aposentadoria especial?
Sim, o tempo de atividade em condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, ou também em outra aposentadoria especial, conforme tabela de conversão do INSS.

8. Qual é a data de início do benefício?

Segue a mesma regra da aposentadoria por idade.

9. Pode o segurado em gozo da aposentadoria especial voltar a exercer uma atividade que prejudique sua saúde ou integridade física?

Não. Mesmo que seja em outra empresa, qualquer que seja a forma de prestação de serviço, ou categoria de segurado.


ART.64 AO ART.70 DO RPS


10.5 AUXÍLIO-DOENÇA

1. Qual é o conceito?

É o benefício recebido pelo segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.

2. Quem tem direito?

Todos os segurados.

3. Qual é a carência?

· Doze contribuições mensais para o auxílio-doença comum;

· Sem carência para o auxílio-doença resultante de acidente de qualquer natureza.

4. Qual é a renda mensal?

91% do salário-de-benefício.

5. Sempre é necessário passar por um médico-perito do INSS?

Sim, mesmo que o segurado possua atestado médico particular.

6. Como funciona o auxílio-doença para o segurado empregado?







7. Como ocorre para o segurado em gozo de auxílio-doença que  exerce várias atividades?

· Atividades diferentes: será afastado somente da atividade que deu causa ao auxílio-doença;

· Atividades iguais: será afastado de todas atividades.

8. E se o segurado exerce várias atividades e fica definitivamente incapacitado somente em uma delas?

Será mantido o auxílio-doença indefinidamente, não cabendo sua transformação em aposentadoria por invalidez.

9. Qual é a obrigação do segurado com relação  ao exame médico?

Ele é obrigado a submeter-se a exame médico periódico e a processo de reabilitação profissional, exceto tratamento cirúrgico e transfusão de sangue.

10. Quando cessa o auxílio-doença?

· Com a recuperação da incapacidade;

· Com a transformação em aposentadoria por invalidez; ou

· Com a transformação em auxílio-acidente (quando resultar seqüela que implique redução da capacidade de trabalho que habitualmente exercia).

11. Qual é data de início do benefício?

Segue a mesma regra da aposentadoria por invalidez.

12. Como fica perante a empresa, o segurado em gozo de auxílio-doença?

É considerado licenciado.

12. É possível a renda mensal do auxílio-doença ter valor inferior ao salário  mínimo?

Sim, no caso do segurado que exerce mais de uma atividade abrangida pela previdência social e fica incapacitado somente para uma delas. O valor desse auxílio-doença poderá ser inferior ao salário mínimo desde que somado às demais remunerações recebidas resultar valor superior ao salário mínimo.

Observação: em regra, não poderá ter valor inferior ao salário mínimo, pois  é um benefício que substitui o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho.


ART.71 AO ART.80 DO RPS


10.6 SALÁRIO-FAMÍLIA

1. Qual é o conceito?

É o benefício pago aos trabalhadores e aposentados de baixa renda para ajudar na manutenção dos dependentes.

É devido mensalmente na proporção do número de dependentes.

2. Quem tem direito?

· Empregado, exceto o doméstico;

· Trabalhador avulso.

3. Qual é a carência?

Não é exigida  nenhuma contribuição.

4. Qual a condição para o segurado receber o salário-família?

· Possuir baixa renda;

· Possuir filho até 14 anos de idade ou inválido;

· Apresentar atestado de vacinação anualmente (filhos até 6 anos de idade);

· Apresentar comprovante de freqüência escolar (filhos a partir de 7 anos de                                  

idade).                    

Observação: A invalidez do filho deve ser verificada pelo médico-perito do INSS.

5. Qual é o valor da renda mensal?

Atualmente é de R$ 16,26 para salários entre R$ 449,93 e R$ 676,27 e R$ 23,08 para salários até R$ 449,93.

6. Quem efetua o pagamento do salário-família?

· Do empregado: a empresa juntamente com o salário;

· Do trabalhador avulso: o sindicato ou o órgão gestor de mão-de-obra, mediante convênio.

7. Quais são outras informações importantes com relação ao benefício?

· O salário-família é direito do pai e da mãe. Caso os pais se separem, o salário-família será pago àquele que  ficar com o sustento do menor.

· As cotas do salário-família deverão ser deduzidas quando do recolhimento das contribuições devidas pela empresa (reembolso do salário-família).

· As cotas de salário-família não se incorporam ao salário ou benefício.

8. Quando o benefício é cessado?

· Pela morte do filho;

· Quando o filho completar 14 anos de idade (salvo se inválido);

· Pela recuperação da capacidade do filho inválido; ou

· Pelo desemprego do segurado.

ART.81 AO ART.92 DO RPS


10. 7 SALÁRIO-MATERNIDADE

1. Quando é devido?

É devido a segurada por um período de 120 dias, por ocasião do nascimento do filho ou pela adoção.

2. Qual é a carência?

· Dez contribuições mensais para a segurada contribuinte individual e facultativa;

· Dez meses trabalhados na atividade rural para a segurada especial; e

· Sem carência para segurada empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa.

3. Quem tem direito?

Todas as seguradas

4. Qual é a renda mensal do benefício?

· Empregada: remuneração integral;

· Avulsa: remuneração integral equivalente a um mês de trabalho;

· Doméstica: último salário-de-contribuição;

· Segurada especial: um salário mínimo;

· Contribuinte individual e facultativa: 1/12 dos 12 últimos salários-de-contribuição.

5. Qual é a duração do salário-maternidade para as seguradas que adotaram ou obtiveram a guarda judicial para fins de adoção ?
Depende da idade da criança:

· Até um ano completo: 120 dias;

· A partir de um ano até quatro anos completos: 60 dias;

· A partir de quatro anos até completar oito anos: 30 dias.

6. Quais são outras informações a respeito do salário-maternidade?

· Os períodos anterior e posterior ao parto podem ser aumentados em 2 semanas;

· Em caso de parto antecipado, a segurada continua com direito aos 120 dias;

· No caso de aborto não criminoso ou natimorto (antes do 6º mês de gestação), a segurada terá direito a 2 semanas;

· No caso de natimorto (após o 6º mês de gestação), a segurada terá direito a 120 dias;

· No caso de empregos concomitantes, a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada emprego;

· Não é possível a acumulação do salário-maternidade com benefício por incapacidade.

7. A empregada grávida tem alguma estabilidade?

Sim. Desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto, é proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa.

8. Quem faz o pedido no INSS?

No caso da segurada empregada, a partir da competência set/2003, a empresa paga o salário-maternidade para a empregada e efetua o reembolso quando do recolhimento do valor devido ao INSS. Nos demais casos, a própria segurada faz o pedido no INSS.

ART. 93 AO ART.103 DO RPS


10.8  AUXÍLIO-ACIDENTE

1. Qual é o conceito?

É a indenização que o segurado tem direito quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva que implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

2. Quem tem direito?

· Empregado;

· Trabalhador avulso; e 

· Segurado especial.

3. Qual é a carência?

Nenhuma contribuição é exigida.

4. Qual é a renda mensal?

50% do salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado.

5. O auxílio-acidente deve ser precedido de outro benefício?

Sim. Sempre será precedido do auxílio-doença.

6. O auxílio-acidente pode ser cumulado com outro benefício?

Pode, exceto com as aposentadorias .Também não pode ser cumulado com o auxílio-doença quando decorrer da mesma causa (mesma doença). Pode ser cumulado com o auxílio-doença originado de outra doença.

ART.104 DO RPS


10.9  PENSÃO POR MORTE

1. Qual é o conceito?

É o benefício devido aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

2. Quem tem direito?

Os dependentes de todos os segurados.

3. Qual é a carência?

Nenhuma contribuição é exigida.

4. Quais são os requisitos para a sua concessão?

· Óbito do segurado;

· Qualidade de segurado do falecido; e

· Qualidade de dependente do beneficiário.

5. Qual é a data de início do benefício?

· Óbito do segurado: se requerido até 30 dias do óbito;

· Data de entrada do requerimento: se requerido após 30 dias o óbito.

Obs.: O menor de 16 anos deve requerer até 30 dias após completar essa idade para ter direito ao benefício a partir da data do óbito.

6. Qual é a renda mensal?

100% da renda mensal da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento


ART.105 ART. 115 DO RPS

10.10 AUXÍLIO-RECLUSÃO

1. Qual é o conceito?

É o benefício devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão.

2. Quem tem direito?

Os dependentes de todos os segurados.

3. Qual é a carência?

Não é exigida nenhuma contribuição.

4. Quais são os requisitos para a sua concessão?

· Segurado de baixa renda;

· Prisão do segurado;

· Segurado não receber remuneração da empresa; e

· Segurado não estar em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria.

5. Qual é a renda mensal?

Corresponde a 100% da renda mensal da aposentadoria do segurado ou da aposentadoria por invalidez a que teria direito.

6. Quais são outras informações importantes com relação ao auxílio-reclusão?

· Para continuar recebendo o benefício, será necessária a apresentação de atestado de que o segurado continua preso;

· Se houver fuga, o benefício será suspenso;

· Se o segurado falecer, o auxílio-reclusão será automaticamente convertido em pensão por morte;

· O exercício de atividade remunerada pelo preso não acarreta a suspensão do auxílio-reclusão.

· No caso do exercício de atividade remunerada, se o segurado ficar doente os dependentes é que decidirão se continuam recebendo o auxílio-reclusão ou se o segurado receberá o auxílio-doença.

ART.116 AO ART 119 DO RPS


10.11 ABONO ANUAL  (não é um benefício)

1. Quando é devido?

Será devido ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte e auxílio-reclusão.

2. Como é calculado?

Tem por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro e é calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação natalina dos trabalhadores.

ART. 120 DO RPS


10.12 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E SERVIÇO SOCIAL 

1. Qual é o conceito de habilitação e reabilitação profissional?

É um serviço que visa a proporcionar aos incapacitados parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter obrigatório, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios indicados para reingresso no mercado de trabalho.

2. Como é prestado esse serviço?

É um trabalho realizado por uma equipe de profissionais de medicina, serviço social, psicologia, sociologia, terapia, etc., desenvolvido através de:

· Avaliação do potencial laborativo;

· Orientação e acompanhamento da programação profissional;

· Articulação com a comunidade, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho;

3. Qual o conceito de serviço social?

É a atividade auxiliar do seguro social que visa a dar apoio e orientação na solução de problemas pessoais e à melhoria da sua inter-relação com a previdência social

ART. 136 AO ART. 141 DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 11 - DISPOSIÇÕES DIVERSAS

11.1 RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO

1.  O que significa?

É o direito do segurado de ter reconhecido, em qualquer época, o tempo de exercício de atividade anteriormente abrangida pela previdência social.

2. É possível reconhecer o período em que o exercício de determinada atividade remunerada não exigia filiação obrigatória?

Sim. É necessária a indenização das contribuições relativas ao respectivo período.


ART. 121 AO ART. 123 DO RPS

11.2 RETROAÇÃO DA DATA DO INÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

O que significa?

É o  direito do segurado contribuinte individual que exerceu atividade remunerada e não efetuou a inscrição na época certa, solicitá-la ao INSS. Para isso é necessário que o contribuinte individual comprove o exercício da atividade remunerada, manifestando interesse em recolher as contribuições desse período.

Caso seja comprovada a atividade, qual a situação do segurado?

O segurado encontra-se em débito com o INSS. Poderá parcelar o débito ou recolher as contribuições, neste caso,  se precisar do tempo comprovado para a concessão do benefício.

 ART. 124 DO RPS

11.3 CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

1.  O que significa?

É o cômputo do tempo de contribuição da administração pública para fins de benefícios no RGPS e vice-versa.

2. Em que hipótese será computado o tempo de contribuição da administração pública no RGPS?

· Da administração federal: a Lei 8.213/91 já assegura esse direito;

· Da administração pública estadual, distrital e municipal: quando a lei do regime próprio assegurar a seus servidores a contagem de tempo de contribuição em atividade vinculada ao RGPS.

3. Quais são algumas normas para contagem do tempo de contribuição?

· Não será admitida contagem em dobro;

· É proibida a contagem do tempo de contribuição no serviço público e no  RGPS, quando do exercício de atividades concomitantes;

· O tempo de contribuição utilizado para concessão de aposentadoria num regime, não será considerado em outro.

4. Qual é o documento utilizado para fins prova de tempo de contribuição?

É  a certidão de tempo de contribuição, a qual possui, entre outros,  os seguintes requisitos:

· A certidão é emitida pelo órgão competente da administração pública ou do INSS.

· Só é considerada na certidão o tempo de contribuição para períodos de efetiva contribuição.

ART. 125 AO ART. 135 DO RPS

11.4  JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

1.  O que significa?

É o depoimento de, no mínimo, três a seis testemunhas com o objetivo de suprir a falta ou insuficiência de documento, ou produzir  prova de fato de interesse dos beneficiários.

2. Quando não é admitida a justificação administrativa?

Quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento,  idade ou  óbito.

3. Quando será admitida prova exclusivamente testemunhal?

Somente no caso de prova de tempo de serviço, quando ocorrer motivo de força maior ou caso fortuito (incêndio, inundação, etc). Situações estas que devem ser comprovadas através de registro policial ou apresentação de documentos contemporâneos dos fatos. Como regra, a justificação administrativa somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

4. Quais são outras informações importantes com relação à justificação administrativa?

· A homologação da justificação judicial processada com base em prova exclusivamente testemunhal dispensa a justificação administrativa, se complementada com início razoável de prova material.

· Não caberá recurso da decisão da autoridade competente do INSS que considerar eficaz ou ineficaz a justificação administrativa.

· A justificação administrativa somente será utilizada quando não houver outro meio capaz de configurar a verdade do fato, ou quando o início de prova material levar à convicção do que se pretende comprovar.

· Existem algumas pessoas que não podem ser testemunhas, conforme o Código Civil.

ART.142 AO ART. 151 DO RPS

11.5 ACIDENTE DE TRABALHO

1. Qual é o conceito de acidente de trabalho?

É o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária para o trabalho.

2. Quais são as doenças consideradas acidente de trabalho?

· Doença profissional: é aquela desencadeada pelo  exercício do trabalho peculiar a determinada atividade.

· Doença do trabalho: é aquela adquirida em função de condições especiais em que o trabalho é realizado.

· Em caso excepcional, outras doenças que se relacionem com as condições especiais do trabalho.

3. Quais são as doenças que não são consideradas doença do trabalho?

· A doença degenerativa;

· A inerente a grupo etário;

· A que não produza incapacidade laborativa;

· A doença endêmica adquirida por segurado habitante de  região em que ela se desenvolva.

4. Quais são as situações equiparadas ao acidente de trabalho?

· Acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído  no acidente;

· O acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de, entre outras: ato de agressão de companheiro de trabalho, ofensa física intencional, ato de pessoa privada do uso da razão, desabamento, inundação e outros casos fortuitos, ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;

· A doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;

· O acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho: na execução de ordem da empresa; na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo; em viagem a serviço da empresa; no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquele.

5. Quais são as obrigações com relação ao acidente do trabalho:

· A empresa deverá comunicar à previdência social o acidente do trabalho, por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), ocorrido com:

· Segurado empregado, exceto o doméstico; 
· Trabalhador avulso.

      Observação: o segurado especial faz a sua própria comunicação.

· A comunicação deve ser feita:

· Até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência; 
· De imediato, em caso de morte.

· Na falta de cumprimento da obrigação de comunicar o acidente do trabalho ocorrido pela empresa, caberá ao setor de benefícios do INSS comunicar a ocorrência ao setor de fiscalização, para a aplicação e cobrança da multa devida.

· Na falta de comunicação do acidente do trabalho pela empresa o próprio segurado, seus dependentes, o sindicato, o médico ou qualquer autoridade pública, podem formalizá-la.

· O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela perícia médica do INSS, mediante a identificação do nexo entre o trabalho e o agravo, independentemente da emissão da CAT.

· O pagamento pela previdência social das prestações decorrentes de acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de terceiros.

· Os litígios e medidas cautelares relativos aos acidentes do trabalho serão apreciados:

· Na esfera administrativa, pelos órgãos da previdência social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais prestações, com prioridade para conclusão; e

· Na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses. O procedimento judicial é isento do pagamento de quaisquer custas e verbas relativas à sucumbência.

· O segurado que sofreu o acidente do trabalho tem garantia, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente da percepção de auxílio-acidente.

ART. 19 AO ART. 23 DA LEI 8.213

11.6 OUTRAS DISPOSIÇÕES

1. O benefício pode ser objeto de penhora?

Não. O benefício concedido a segurado ou dependente não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro (apreensões judiciais). 

2. O INSS pode efetuar algum tipo de desconto da renda mensal do benefício?

Pode realizar os seguintes descontos:

Independente de autorização do beneficiário:

· Contribuições devidas pelo segurado à previdência social;

· Imposto  de renda na fonte;                                                           

· Pensão de alimentos decorrentes de sentença judicial;    

Somente com autorização do beneficiário:                                                                                                                                    

· Mensalidades de associações e entidades de aposentados  legalmente reconhecidas.                                                                           

· Pagamento de empréstimo, financiamento e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas,  até o limite de trinta por cento do valor do benefício.

Obs.: O desconto do empréstimo bancário dependerá da conveniência administrativa do INSS e só poderá ser feito nos benefícios aposentadoria e pensão por morte.

3. Pode o benefício ser pago a um procurador do beneficiário?

Em regra, o benefício é pago diretamente ao beneficiário. No caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção pode ser pago a um procurador, cujo mandato não terá prazo superior a 12 meses, podendo ser renovado.

4. Quais benefícios não podem ser recebidos conjuntamente?

· Aposentadoria com auxílio-doença;

· Mais de uma aposentadoria;

· Aposentadoria com abono de permanência em serviço (benefício extinto);

· Salário-maternidade com auxílio-doença;

· Mais de um auxílio-acidente;

· Mais de uma pensão deixada por cônjuge;

· Mais de uma pensão deixada por companheiro(a);

· Mais de uma pensão deixada por cônjuge e companheiro(a);

· Auxílio-acidente com qualquer aposentadoria.

Observações:

· É vedado o recebimento de seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada, exceto pensão por morte, auxílio-reclusão e auxílio-acidente.

· No caso de direito adquirido, é permitida a cumulação de benefícios.

5. Caso o aposentado volte a trabalhar será cancelada sua aposentadoria?

Somente no caso de aposentadoria por invalidez e da aposentadoria especial, esta quando o segurado voltar a exercer atividade que o sujeite a agentes nocivos. Nas outras aposentadorias (idade e tempo de contribuição), o recebimento do benefício continua normalmente.

6. Qual o prazo máximo previsto para pagamento da 1a renda mensal do benefício?

É de 45 dias após a data da apresentação pelo segurado da documentação necessária para concessão do benefício.

7. Caso o beneficiário apresente documentação incompleta, pode o INSS  recusar o seu requerimento?

O INSS não poderá recusar o pedido de benefício requerido com documentação incompleta.

8. O segurado pode desistir da aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e especial?

Pode antes que aconteça uma dessas situações:

· Antes de sacar o FGTS;

· Antes de receber o 1º pagamento.

9. Depois de concedidas as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, pode o segurado recusar a recebê-las?

Não, pois esses benefícios são irreversíveis e irrenunciáveis.

ART. 152 AO ART. 181-B DO RPS

SINOPSE

CAPÍTULO 12 - SEGURIDADE SOCIAL NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

1. Quais são os artigos relativos à seguridade social  previstos na Constituição Federal?

· Art. 6º;

· Art. 7º, incisos XII e XXIV;

· Art. 22, inciso XXIII;

· Art. 24, inciso XII;

· Art. 109, parágrafo 3º;

· Art. 114, inciso VIII;

· Art. 149, parágrafo 1º;

· Art. 167, inciso XI;

· Art. 193 ao Art. 204;

· Art. 239;

· Art. 248;

· Art. 250.

2. Qual é o assunto do art. 6º?

Inclui a previdência social entre os direitos sociais.

3. Do que  trata os incisos XII  e XXIV do art. 7º?

Menciona que o salário-família é um direito dos trabalhadores rurais e urbanos, pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei.
O inciso XXIV inclui a aposentadoria como um direito social.

4. O art. 10 dispõe sobre o quê?

Assegura  a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.
5. O art. 22 refere-se a que?

Estabelece para a União a competência privativa para legislar sobre seguridade social.

6. O art. 24 refere-se a que?

Estabelece para a União, Estados e Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre previdência social.

7. Do que trata o parágrafo 3º do art. 109?

Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

8. Sobre o que dispõe o inciso VIII do art. 114?

Atribui competência à Justiça do Trabalho de executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II (contribuição do empregador ou empresa sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho e a contribuição do trabalhador), e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.
9. Do que trata o parágrafo 1º do art. 149?

Autoriza os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a instituírem contribuição, cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício desses, de sistemas de previdência e assistência social, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

10. Qual a restrição imposta pelo inciso XI do art. 167?

Veda a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais do empregador, empresa e da entidade a ela equiparada, incidente sobre a folha de salários  e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício e da contribuição do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social.

11. Do que trata o art. 239?

Estabelece que a arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 07/09/70 e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 03/12/70, servirá para financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono PIS/PASEP.

12. O que dispõe o artigo 248?

Estabelece que os benefícios pagos, a qualquer título, pelo INSS, e os não sujeitos ao limite máximo fixado para os benefícios concedidos pelo RGPS não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos ministros do STF. Por exemplo, o salário-maternidade das empregadas.

13. Do que trata o art. 250?

Autoriza a União, com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios, em adição aos recursos de sua arrecadação do regime geral de previdência social, constituir fundo integrado por bens, direitos e ativo de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo.


14 Quais são os artigos relacionados diretamente à seguridade social?

Artigos 193 ao 204.

14.1 Qual o conceito de seguridade social?

É um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

14.2 Quais são os objetivos (princípios) da seguridade social?

· Universalidade da cobertura e do atendimento;

· Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

· Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

· Irredutibilidade do valor dos benefícios;

· Eqüidade na forma de participação no custeio;

· Diversidade da base de financiamento;

· Caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.

14.3 Como é financiada a seguridade social?

É financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da  lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições sociais.

14.4 Quais são as contribuições sociais mencionadas na Constituição Federal?

· Do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre:


- a folha de salários e demais rendimentos do trabalho;


- a receita ou o faturamento;


- o lucro.

· Do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo RGPS;

· Sobre a receita de concursos de prognósticos;

· Do importador de serviços e bens do exterior.

14.5 Existe um orçamento único dos poderes públicos para financiamento da seguridade social?

Não. As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

14.6 Qual a conseqüência para a pessoa jurídica em débito com a seguridade social?

A pessoa jurídica em débito com o sistema seguridade social, conforme estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

14.7 Poderão ser criadas outras fontes de financiamento da seguridade social?

Sim. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, sendo que:

· Para as contribuições previstas na Constituição Federal, serão instituídas  através de lei ordinária;

· Para as não previstas na Constituição Federal, serão instituídas através de lei complementar.

14.8 Qual o requisito indispensável para a criação de um novo serviço ou benefício da seguridade social?

A criação, majoração ou extensão de todo benefício ou serviço da seguridade social corresponderá a sua fonte de custeio total.

14.9 O que significa princípio nonagesimal?

Significa que todas as contribuições sociais para financiamento da seguridade social só poderão ser exigidas depois de decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o princípio da anterioridade.

14.10 Segundo a Constituição Federal, existe alguma contribuição social que possa ter alíquota ou base de cálculo diferenciada?

As contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, sobre a receita ou o faturamento e o lucro poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

14.11 É possível a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais?

Para as contribuições sociais  do empregador, empresa ou a entidade a ela equiparada e dos trabalhadores poderá ser concedida remissão ou anistia, para débitos em montante inferior ao fixado em Lei Complementar.


15 Qual o objetivo da saúde?

A saúde é direito de todos e dever do Estado. Visa a reduzir os riscos de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

15.1 Quem está autorizado pela Constituição Federal a prestar serviço de saúde no país?

Cabe ao Poder Público diretamente ou através de terceiros e, também por pessoa física ou jurídica de direito privado, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

15.2 Quais são as diretrizes do sistema único de saúde?

· Descentralização, com direção única em cada esfera do governo;

· Atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das atividades assistenciais;

· Participação da comunidade.

15.3 Pode uma empresa estrangeira participar da saúde?

É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros, salvo nos casos previstos em lei.

15.4 Entre as competências do sistema único de saúde, quais podemos destacar?

· Participação na formulação da política e na execução das ações de saneamento básico;

· Participação no controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

· Colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.


16 Com relação à Previdência Social, quais pontos podemos destacar na Constituição?

O art. 201 trata, basicamente, dos princípios e conceitos da previdência social, os quais, na maioria, também se encontram descritos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91. Destaca-se:

· A previdência social observará critérios que preservem não só o equilíbrio financeiro, mas também o atuarial, ou seja, deverá ser viável no presente  e também no futuro;

· A lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social  e pelo setor privado.

O art. 202 trata do regime de previdência privada. Destaca-se:

· O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado.
· O regime de previdência privada é regulado por Lei Complementar.

· As contribuições do empregador e as condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho e a remuneração dos participantes.

· Os benefícios concedidos pelas entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho mas integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.

· A União, Estados, Distrito Federal e Municípios somente podem participar com recursos na entidade de previdência privada como patrocinador.
17 Com relação à Assistência Social, quais pontos podemos destacar na Constituição?

· A assistência social será prestada a quem  dela necessitar, independentemente de contribuição à Seguridade Social.

· Entre os objetivos da assistência social, destacam-se:


- A promoção da integração ao mercado de trabalho;


- A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária.

· As diretrizes da assistência social são os seguintes:


- Descentralização político-administrativa;


- As normas gerais cabe à esfera federal;


- A coordenação e a execução dos programas cabe às esferas estadual e municipal, bem como às entidades beneficentes e de assistência social;


- Participação da população, por meio de organizações representativas.

ART. 6º, 7º (inciso XII e XXIV), 10, 22 (inciso XXIII), 24 (inciso XII), 109 (par. 3º),114 (par. 3º),  149 (par. 1º), 167 (inciso XI), 193 ao 204, 239, 248 e 250 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL

SINOPSE

CAPÍTULO 13 - HISTÓRIA DA SEGURIDADE SOCIAL NO BRASIL

1. Como podemos dividir a evolução histórica da seguridade social?

Para fins didáticos abordaremos o estudo segundo a égide de cada Constituição vigente na época.

2. Quais são os fatos importantes ocorridos durante a vigência da Constituição de 1824?

· Na Constituição de 1824, a única disposição pertinente à seguridade social é a que se preconizava a constituição dos socorros públicos.

· Em 1835, surgiu o Montepio Geral dos Servidores do Estado (Mongeral), sendo a primeira entidade privada a funcionar no país. Previa um sistema típico de mutualismo (sistema por meio do qual várias pessoas  associavam-se e  cotizavam-se para a cobertura de certos riscos, mediante a repartição dos encargos com todo o grupo). Continha a maior parte dos institutos jurídicos securitários existentes nas modernas legislações e foi concebido muito tempo antes da Lei Eloy Chaves.

· O Código Comercial de 1850 previa que “os acidentes imprevistos e inculpados que impedirem aos prepostos o exercício de suas funções não interromperão o vencimento de seu salário, contanto que a inabilitação não exceda três meses contínuos”.

3. Quais são as principais disposições sob a égide da Constituição de 1891?

· A Constituição de 1891 foi a primeira a conter a expressão “aposentadoria”.

· Em 1919, o acidente do trabalho tornou-se obrigatório para algumas atividades.

· Em 1923, a Lei Eloy Chaves instituiu no Brasil a previdência social, com a criação de Caixas de Aposentadorias e Pensões para os ferroviários, em nível nacional. Previa os benefícios de aposentadoria por invalidez, ordinária (equivalente à aposentadoria por tempo de serviço), pensão por morte e assistência médica. É considerada um grande marco da previdência social no Brasil. 

· Em 1926, os benefícios da Lei Eloy Chaves foram estendidos aos empregados portuários e marítimos.

· A partir de 1930, época da Revolução, o sistema previdenciário deixou de ser estruturado por empresa, passando a abranger categorias profissionais. Em 1933, por intermédio do Decreto nº 22.872, foi criado o Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Marítimos (IAPM), que foi seguido por outros institutos de aposentadorias e pensões, sempre por categorias profissionais, e não mais por empresas.

· Em 1941, os armadores de pesca e os pescadores e indivíduos empregados em profissões conexas com a indústria da pesca passaram a pertencer ao IAPM.

4. Quais são os pontos importantes ocorridos na vigência da Constituição de 1934?

· Essa Constituição estabelecia competência para a União fixar regras de assistência social e ao Poder Legislativo para instituir normas sobre aposentadorias.

· A Constituição de 1934 estabeleceu a forma tríplice de custeio (União, empregador e empregado) a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes do trabalho. Previa também aposentadoria compulsória e por invalidez aos funcionários públicos. Nessa Constituição foi utilizado pela primeira vez a expressão “previdência”, embora não a adjetivasse de “social”.

5. Quais são as alterações ocorridas na época da Constituição de 1937?

· A Constituição de 1937 foi muito sintética em matéria previdenciária. Essa empregava a expressão “seguro social”, em vez de previdência social.

6. Quais são os principais fatos ocorridos a partir da Constituição de 1946?

· Nessa Constituição surge pela primeira vez a expressão “previdência social”.

· Em 1953, todas as CAPs foram unificadas no Instituto dos Trabalhadores de Ferrovias e Serviços Públicos.

· A partir de 1940, houve uniformização e unificação das políticas legislativas sobre previdência social, com o Regulamento Geral dos Institutos de Aposentadorias e Pensões.

· A Lei n.º 3.807, de 26/08/1960, Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), padronizou o sistema assistencial. Surgiram vários benefícios como: auxílio-natalidade, auxílio-funeral e auxílio-reclusão.

· A Lei n.º 4.214, de 02/03/1963, criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL).

· A Emenda Constitucional n.º 11, de 31/03/1965, determinou que nenhuma prestação de serviço assistencial ou de benefício previdenciário poderia ser criada, majorada ou entendida sem a correspondente fonte de custeio total (princípio da precedência da fonte de custeio).

· Em 1966, os institutos de aposentadorias e  pensões são unificados e organizados no Instituto Nacional e Previdência Social (INPS).

7. A partir da Constituição de 1967 quais foram as principais alterações?

· A Constituição de 1967 não inovou em matéria previdenciária.

· A Lei nº 5.859, de 11/12/72, incluiu os empregados domésticos como segurados obrigatórios da Previdência Social.

· A Lei nº 6.439, de 01/07/
1977, instituiu o SINPAS (Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social), integrando as atividades da previdência social, da assistência médica, da assistência social e de gestão administrativa, financeira e patrimonial, entre as atividades vinculadas ao Ministério da Previdência Social. Possuía várias divisões:


- INPS (Instituto Nacional de Previdência Social): concedia as prestações previdenciárias;


-  INAMPS (Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social): prestava assistência médica;


- LBA (Fundação Legião Brasileira de Assistência): prestava assistência social à população carente;


- FUNABEM (Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor: executava a política do bem-estar do menor;


- DATAPREV (Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social: cuida do processamento de dados da Previdência Social;


- IAPAS (Instituto de Administração Financeira da Previdência Social: promovia a arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições;


- CEME (Central de Medicamentos): distribuidora de medicamentos, gratuitamente ou a baixo custo.

8. Quais são as alterações ocorridas a partir da Constituição de 1988?

· Nessa Constituição, a Previdência Social, a Assistência Social e a Saúde passaram a fazer parte do gênero Seguridade Social.

· Em 1990, foi criado o INSS com a fusão do INPS e o IAPAS.

· Em 1991, as Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91 organizam e instituem o plano de custeio e o plano de benefícios, respectivamente.

· A Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, trouxe várias alterações ao sistema previdenciário, destacando-se:


- O salário-família ficou restrito ao segurado de baixa renda;


- Determinou à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, das contribuições sociais 
decorrentes das sentenças que proferir;


- Estabeleceu a gestão quadripartite da administração dos órgãos colegiados;


- Alterou o conceito de segurado especial, excluindo o garimpeiro;


- Introduziu vários princípios para a seguridade social;


- Estabeleceu que o acidente do trabalho será atendido pelo regime geral de 
previdência social e pelo setor privado;

· A Lei n.º 9.876, de 26/11/1999, complementou a reforma previdenciária criando o fator previdenciário  no cálculo da aposentadoria por idade e por tempo de contribuição.

· Em 2001, foram publicadas as leis complementares regulamentado o regime de previdência complementar.

A maioria dos textos deste capítulo são de autoria de Sérgio Pinto Martins,  extraídos do livro “Direito da Seguridade Social, 18ª edição, Editora Atlas, capítulo 1 (p. 31 a p. 41)”.

CAPÍTULO 14 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. O que significa assistência social?
É um direito do cidadão e dever do Estado. Provê os mínimos sociais para garantir o atendimento às necessidades básicas.
2. Qual o objetivo?
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

3. Qual o conceito de entidade e organização de assistência social?

É aquela, sem fim lucrativo, que presta atendimento e assessoramento aos beneficiários da assistência social, bem como atual na defesa e garantia dos seus direitos.

4. Quais são os princípios da assistência social?

A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

 V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.
5. Quais são as diretrizes?

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de governo.

6. Como é organizada as ações da assistência social?

· É organizado por entidades e organizações de assistência social e instâncias deliberativas (CNAS, Conselhos estaduais e do Distrito Federal e Conselhos municipais).

· A coordenação da política nacional de assistência social é do Ministério Social e Combate à Fome.

· Cada ente público fixará a sua política de assistência social observados os princípios da lei federal.

· As ações da três esferas do governo será realizada de forma articulada cabendo:

- a coordenação e normas gerais: a esfera federal

- a coordenação e execução de programas: aos estados, DF e municípios.

7. O que é CNAS?

É o órgão responsável pela aprovação da Política Nacional de Assistência Social, pela normatização nessa área; concessão de certificado e registro de entidades de fins filantrópicos e outras.

O Conselho Nacional de Assistência Social é composto de 18 membros e seus suplentes, sendo:

· 9 representantes do governo, incluindo um  dos estados e um dos municípios;

· 9 representantes da sociedade civil.

8. Quais são os tipos de assistências previstas na LOAS?

· Benefício de prestação continuada;
· Benefícios eventuais;
· Serviços;
· Programas de Assistência Social;
· Projetos de Enfrentamento da Pobreza.
9. O que é Benefício de Prestação Continuada?

É a garantia de um salário mínimo mensal para:

· O idoso com mais de 65 anos;

· O portador de deficiência.

É necessário que eles comprovem que não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

· Portador de deficiência é a pessoa incapacitada para a vida independentes e para o trabalho.

· Incapaz de prover a própria manutenção significa que a renda mensal per capita da família é inferior a ¼ do salário mínimo.

· Esse benefício não pode ser acumulado com qualquer outro benefício da seguridade social, exceto o da assistência médica.

· A concessão desse benefício fica sujeita a exame médico pericial e laudo realizado pela perícia médica do INSS.

· Esse benefício será revisto a cada 2 anos.

· Deve ser concedido até 45 dias após cumpridas todas as exigências.
· O benefício é revisto a cada 2 anos.
· É executado e mantido pelo INSS.

10. O que é Benefício Eventual?

É o auxílio-natalidade e auxílio-funeral às famílias com renda mensal per capitã inferior a ¼ do salário mínimo.

Poderão ser criados outros benefícios eventuais.

11. O que se entende por Serviços?

São atividades continuadas voltadas para a melhoria da vida da população, visando as necessidades básicas, dando prioridade à infância e à adolescência em situação de risco pessoal ou social.

12. O que compreende os Programas de Assistência Social?

Compreende ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

Exemplo: Programa de Erradicação de Trabalho Infantil- PETI

13. O que compreende os Projetos de Enfrentamento da Pobreza?

Compreende investimento econômico-social nos grupos familiares, garantindo uma melhoria da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Exemplo: Projeto Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano.

14. Quais são outras informações importantes?

· Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos na LOAS.

CAPÍTULO 15 - SAÚDE

1. O que significa saúde?
É um sistema garantido a todos, mediante políticas sociais e econômicas, visando à redução dos riscos das doenças. É dever do estado.

O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.

2. Quais são os fatores determinantes da saúde?

· Alimentação;

· Moradia;

· Saneamento básico;

· Meio ambiente;

· Trabalho;

· Renda;

· Educação;

· Transporte;

· Lazer;

· Acesso aos bens e serviços essenciais.

3. O que significa SUS?

É o Sistema Único de Saúde constituído por um conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais.

A iniciativa privada poderá participar do SUS, em caráter complementar, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

4. Quais são as diretrizes da saúde?

As ações na área da saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada, segundo as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Obedecerá ainda outros princípios:

· Universalidade de acesso;

· Integralidade da assistência;

· Igualdade da assistência à saúde;

· Direito à informação;

· Divulgação da informação;

· Descentralização para os municípios.

5. Quais são as competências do SUS?

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

6. Quais são outras informações importantes?

· A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

· É vedada a destinação de recursos públicos para as instituições privadas com fins lucrativos.

· É vedada a participação direta ou indireta de empresa ou capitais estrangeiros na saúde, exceto em alguns casos, como doações de organismos internacionais vinculado a ONU, cooperação técnica e financiamento e empréstimos.

COMPLEMENTO

CONCEITO DE EMPRESA

Qual o conceito de empresa para a previdência social?

É a firma individual ou a sociedade que assume o risco de atividade  econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e as entidades da administração pública direta, indireta  e fundacional.

Ainda é considerado empresa:

· O contribuinte individual, em relação a segurado que lhe presta serviço;

· A cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, inclusive a missão diplomática e a repartição consular de carreiras estrangeiras;

· O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra;

· O proprietário ou o dono de obra de construção civil, quando pessoa física, em relação a segurado que lhe presta serviço.
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Visa reduzir riscos de doenças.





PREVIDÊNCIA SOCIAL





Com


contribuição


Visa atender a cobertura de contingências de doenças, invalidez, velhice, etc.





Desemprego involuntário





Tempo de “Serviço”





Maternidade





Idade avançada





Prisão





Incapacidade





Invalidez





Morte





Auxílio-reclusão





Quanto 


ao dependente





Pensão por morte





Aposentadoria por tempo de contribuição





Aposentadoria por 


idade





Aposentadoria por invalidez





Aposentadoria 


especial





Quanto 


ao segurado





Auxílio-doença





Auxílio-acidente





Salário-família





Salário-maternidade





Reabilitação profissional





Quanto 


ao segurado e  dependente





Serviço social
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BENEFICIÁRIOS





SEGURADOS





DEPENDENTES





OBRIGATÓRIOS





FACULTATIVOS





EMPREGADO





EMPREGADO


DOMÉSTICO





CONTRIBUINTE


INDIVIDUAL





TRABALHADOR


AVULSO





SEGURADO


ESPECIAL





COM empregados





   Atividade:


Agropecuária ou pesqueira








Contribuinte individual





Pessoa física





COM ou SEM empregados








Atividade:


Garimpo
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Com relação aos filhos:





-pode ser o filho de qualquer condição (consangüíneo ou não);


-em regra, idade máxima de 21 anos;


-se inválido, pode ter qualquer idade, sem limite;


-o enteado e o menor sob tutela equiparam-se aos filhos; *








1a  Classe


Dependência econômica presumida *











2a classe


Dependência econômica deve ser comprovada





3a Classe


Dependência econômica deve ser comprovada
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Filiação





Inscrição
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Empregado





Trabalhador avulso








INÍCIO:


Data de filiação ao RGPS.





Empregado doméstico





Contribuinte individual *








Facultativo








INÍCIO:


Da data do efetivo recolhimento da 1a contribuição sem atraso.





INÍCIO:


Do efetivo exercício da atividade rural, mediante comprovação.





Segurado especial
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Salário mínimo





Limite mínimo





Renda mensal dos benefícios que substituem o rendimento do trabalho





Limite máximo do salário-de-contribuição





Limite máximo





A renda mensal é calculada tendo como base de cálculo o salário-de-benefício





O salário-de-benefício é calculado tendo como base de cálculo o salário-de-contribuição





				





		





O salário-de-contribuição é definido tendo por base  a remuneração ou o valor declarado pelo segurado





Remuneração ou valor declarado pelo segurado 


Remuneração ou valor declarado pelo segurado 
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Recuperação da capacidade para o trabalho





Total e dentro de 5 anos da data do início da aposentadoria ou do auxílio-doença que  antecedeu a aposentadoria.





Parcial ou após o período de 5 anos; ou quando o segurado for declarado apto para trabalho diverso do que exercia.





100% do benefício: durante os 6 meses da data de recuperação





- De imediato: para o empregado que tiver direito a retornar a atividade que desempenhava.





- Após tantos meses quanto forem os anos de aposentadoria, para os demais segurados.





50% do benefício: no período seguinte dos 6 meses





25% do benefício: por mais um período de 6 meses.
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Empresa paga o salário








Primeiros 15 dias de afastamento








INSS paga o auxílio-doença








Período a partir do 16º dia de afastamento








Auxílio-doença para o empregado





Afastamento dentro de 60 dias do retorno ao trabalho pela mesma doença








INSS paga o auxílio-doença, a partir da data do afastamento
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